
Jornal Oficial nº 3961 Pág. 16 Sexta-feira, 3 de janeiro de 2020 

 

on-105215908 
Festival Novo 

Som 
Edivan Pedro dos 

Santos 0,00 
Desclassificado, por não apresentar a  comprovação do currículo do 

proponente, nos termos do item 6.1.2 “b” e 6.3 do Edital, sendo atribuída a 
pontuação 0,00, conforme previsão do item 6.5 do Edital 009/2019 

on-1883733596 
Camerata de 

Cordas 
Musicando 

Caio Bruno Lopes de 
Menezes 0,00 

Desclassificado, por não apresentar a  comprovação do currículo do 
proponente, nos termos do item 6.1.2 “b” e 6.3 do Edital, sendo atribuída a 

pontuação 0,00, conforme previsão do item 6.5 do Edital 009/2019 

on-773193943 Balada de um 
Palhaço 

Luiz Eduardo Pires da 
Silveira Loureiro da 

Silva 
0,00 

Desclassificado, por não apresentar a carta de pré-reserva da Vila Usina 
Cultural, citada na minuta da programação e a carta de pré-reserva 

apresentada da Divisão de Artes Cênicas da UEL (DAC) não indica período 
da reserva, razão pela qual não é possível garantir a disponibilidade para 
sua utilização, nos termos do item 6.1.2 “d” e 6.6 do Edital sendo atribuída 

a pontuação 0,00, conforme previsão do item 6.5 do Edital 009/2019. 

on-2114859769 
Palco AlmA 

Londrina 
2020 

Daniel Altair Thomas 
Ferreira 

0,00 
Desclassificado, por não apresentar a  comprovação do currículo do 

proponente, nos termos do item 6.1.2 “b” e 6.3 do Edital, sendo atribuída a 
pontuação 0,00, conforme previsão do item 6.5 do Edital 009/2019 

  
Anexo IV - Documentação necessária à celebração do Termo de Compromisso Cultural conforme item 14 do Edital 
 
14.1 Os proponentes contemplados, a contar da data de sua publicação do edital de bolsistas selecionados, deverão apresentar no prazo de 15 
(quinze) dias corridos toda a documentação, indicada neste item, necessária à celebração do Termo de Compromisso com o Município de Londrina. 
 
14.2 Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou quando as certidões que vencerem durante o processo de celebração 
não estiverem disponíveis eletronicamente, o proponente será notificado para, no prazo de 15 dias, regularizar a documentação, sob pena de não 
celebração do termo. 
 
14.2.1 Não poderão celebrar termo de compromisso pessoas impedidas pela Lei Orgânica do Município de Londrina. 
 
14.3 Documentação obrigatória para celebração do termo de compromisso cultural que deverá ser entregue: 
 
14.3.1 RG e CPF do proponente autenticada ou apresentar a cópia simples juntamente com o documento original para autenticação da Secretaria 
Municipal de Cultura (para a comprovação deste item também será válida a apresentação de Carteira Nacional de Habilitação (modelo com foto); de 
carteiras de identificação profissional (CRM, OAB, CREA, CRC entre outras) que contenham foto e números de RG e CPF ou de Carteira de Identidade 
na qual está discriminado o número do CPF. 
 
14.3.2 Prova de regularidade perante a Receita Federal; 
 
14.3.3 Prova de regularidade perante a Receita Estadual; 
 
14.3.4 Prova de regularidade perante a Receita Municipal (mobiliária e imobiliária); 
 
14.3.5 Negativa de Pendências emitida pela Controladoria Geral do Município; 
 
14.3.6 Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado (Contas Julgadas Irregulares); 
 
14.3.7 Prova de regularidade de Débitos Trabalhistas; 
 
14.3.8 Comprovante de residência, como conta de consumo ou outro; 
 
14.4 A não apresentação dos documentos solicitados neste item 14.3, no prazo solicitado, importará na desclassificação do projeto. 
 
14.5 Deverá ainda o proponente apresentar um extrato bancário que contenha todos os dados bancários, nome do proponente, número da conta 
corrente ou conta poupança para recebimento do recurso. 
 
14.5.1 No caso de ser apresentada conta poupança, esta deverá ser exclusivamente da Caixa Econômica Federal. 
 
14.5.2 A conta corrente ou poupança não pode ser conta conjunta 
 
Londrina, 2 de janeiro de 2020. Caio Júlio Cesaro, Secretário(a) Municipal de Cultura, Sonia regina Aparecido, Diretor(a) de Incentivo à Cultura 
 
EDITAL PRELIMINAR DE SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS NA LINHA DE INICIAÇÃO ARTÍSTICA NO ÂMBITO DO EDITAL Nº 009/2019 - 
Seleção de Projetos Independentes de Bolsa de Estudo e Pesquisa – Londrina Cidade Criativa 
  
Art. 1º A Secretaria Municipal da Cultura torna público o Edital Preliminar de seleção de projetos culturais na Linha de Iniciação Artística propostos 
perante o Edital nº 009/2019 – Projetos Independentes, que visa selecionar projetos culturais a serem beneficiados pelo Programa Municipal de 
Incentivo à Cultura – PROMIC. 
 
Art. 2º Os demais projetos culturais inscritos no Edital 009/2019 serão analisados sucessivamente por linhas e os resultados publicados conforme a 
finalização da análise de cada linha. 
 
Art. 3º As propostas apresentadas na Linha de Iniciação Artística foram encaminhadas para seleção da Comissão de Análise de Projetos Culturais 
(CAPC) para análise, e nesta primeira fase foram elencados os projetos na condição de classificados (Anexo I) e desclassificados (Anexo II), com a 
respectiva pontuação. 
 
Art. 4º Os proponentes desta Linha de Iniciação Artística poderão apresentar recurso, que será encaminhado à Comissão de Análise de Projetos 
Culturais (CAPC) para reconsideração ou manutenção da decisão, conforme item 11.6 do Edital. Em caso de manutenção da decisão, o recurso será 
encaminhado à autoridade superior para decisão final. 
 
Art 5º Os recursos deverão ser interpostos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação deste Edital Preliminar, por 
meio de formulário específico (ANEXO XII), disponibilizado no www.londrina.pr.gov.br/promic/editais, e encaminhados exclusivamente para o e-mail 
promic.editais@londrina.pr.gov.br ou entregues diretamente na Diretoria de Incentivo à Cultura/Secretaria Municipal de Cultura. 
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Art 6º Os recursos deverão conter os motivos que ensejam a revisão quanto à pontuação e quanto à condição de Classificação/Desclassificação. 
 
Art. 7º Após o prazo mencionado no art. 5º do presente edital, os recursos recebidos serão desconsiderados. 
 
Art 8º Ao proponente fica garantido o direito de acesso à pontuação obtida em relação aos critérios do edital. 
 
Art. 9º Não será permitida a complementação de documentos à proposta na interposição de recurso. 
  
Anexo I - Classificados - Chamamento Público 009/2019 - Seleção de Projetos Independentes de Bolsa de Estudo e Pesquisa – Londrina 
Cidade Criativa 
  
Linha Projetos Independentes – Linha Iniciação Artística - Valor R$ 7.000,00 
 
Não há projetos inscritos nesta linha 
 
Linha Projetos Independentes – Linha Iniciação Artística - Valor R$ 9.000,00 
 

Nº INSCRIÇÃO PROJETO PROPONENTE PONTUAÇÃO VALOR SITUAÇÃO 

on-732377623 Giovanna Rodrigues - Minha 
história 

Giovanna Rodrigues 
Alves 

78,50 9.000,00 classificado 

 
Linha Projetos Independentes – Linha Iniciação Artística - Valor R$ 10.000,00 
 

Nº INSCRIÇÃO PROJETO PROPONENTE PONTUAÇÃO VALOR SITUAÇÃO 

on-89283453 
Aminoácido e a Turnê 

Interplanetária: Um documentário 
sonoro 

Thiago Silva Franzim 80,50 10.000,00 classificado 

on-2082303049 Dar voz ao canto Gabriel Souza Freitas 80,00 10.000,00 classificado 

on-1827356597 Criança Dança 
Maicon Marcos Aurelio Gabriel 

Santana dos Santos 69,00 10.000,00 classificado 

on-1870728475 Show Luana Gomyde, Exposta Luana Domingos Cesetti 
Gomyde 

67,00 10.000,00 classificado 

on-76175082 Mensagem Karem Paiva Coluciuc 59,00 10.000,00 classificado 
 
Anexo II – Desclassificados- Chamamento Público 009/2019 - Seleção de Projetos Independentes de Bolsa de Estudo e Pesquisa – Londrina 
Cidade Criativa 
  
Linha Projetos Independentes – Linha Iniciação Artística - Valor R$ 10.000,00 
 

Nº INSCRIÇÃO PROJETO PROPONENTE PONTUAÇÃO VALOR SITUAÇÃO 

on-98773068 MONDU, e as sete faces da criação Dalton Semensato 
Albertin 

44,50 10.000,00 

Desclassificado, de acordo com o 
item 9.8.1 do Edital. Não obteve 

a pontuação mínima para 
classificação. 

on-2039559842 Agora que são elas. 
Laiz Roberta 

Ferreira 38,50 10.000,00 

Desclassificado, de acordo com o 
item 9.8.1 do Edital. Não obteve 

a pontuação mínima para 
classificação. 

on-416966538 Criação de uma Encenação-Performativa 
“Incubito – Pode acontecer com você!” Nara Motta Vieira 32,00 10.000,00 

Desclassificado, de acordo com o 
item 9.8.1 do Edital. Não obteve 

a pontuação mínima para 
classificação. 

on-939682193 A[TEMPO]RAL. Pedro Bronzatti 
Siqueira 

0,00 10.000,00 

Desclassificado, por não 
apresentar a carta de pré-reserva 
válida, obrigatória pelo item 6.1.5 

“d”, com a atribuição da 
pontuação 0,00, conforme 

preconiza o item 6.5 do Edital 
009/2019. 

on-169810777 LIVRO: O HOMEM QUE VIROU ÁRVORE Eduardo Gomes 
Fávaro 

0,00 10.000,00 

Desclassificado, por não 
apresentar a  comprovação do 
currículo do proponente, nos 

termos do item 6.1.5 “b” e 6.3 do 
Edital, sendo atribuída a 

pontuação 0,00, conforme 
previsão do item 6.5 do Edital 

009/2019. 
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on-2041467924 Personagens Anônimos Gabriel Jubran 
Daher 0,00 10.000,00 

Desclassificado, por não 
apresentar a carta de pré-

reserva, obrigatória pelo item 
6.1.5 “d”, com a atribuição da 

pontuação 0,00, conforme 
preconiza o item 6.5 do Edital 

009/2019. 

on-1981236588 Aterrada - processos do fazer artístico da 
Cerâmica 

Lucila Specian 
Konno 0,00 10.000,00 

Desclassificado, por não 
apresentar a  comprovação do 
currículo do proponente, nos 

termos do item 6.1.5 “b” e 6.3 do 
Edital e por não apresentar 

Roteiro ou Argumento, 
obrigatório pelo item 6.1.5 “f”, 
sendo atribuída a pontuação 

0,00, conforme previsão do item 
6.5 do Edital 009/2019. 

on-485832454 A cultura por elas 
Cristiane Iris 

Rossetto Paes 0,00 10.000,00 

Desclassificado, por não 
apresentar Roteiro ou 

Argumento, obrigatório pelo item 
6.1.5 “f”, sendo atribuída a 
pontuação 0,00, conforme 

previsão do item 6.5 do Edital 
009/2019. 

 
 
EDITAL PRELIMINAR DE SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS NA LINHA DE CIRCULAÇÃO INTERCÂMBIO NO ÂMBITO DO EDITAL Nº 
009/2019 - Seleção de Projetos Independentes de Bolsa de Estudo e Pesquisa – Londrina Cidade Criativa 
  
Art. 1º A Secretaria Municipal da Cultura torna público o Edital Preliminar de seleção de projetos culturais na linha de Circulação Intercâmbio propostos 
perante o Edital nº 009/2019 – Projetos Independentes, que visa selecionar projetos culturais a serem beneficiados pelo Programa Municipal de 
Incentivo à Cultura – PROMIC. 
 
Art. 2º Os demais projetos culturais inscritos no Edital 009/2019 serão analisados sucessivamente por linhas e os resultados publicados conforme a 
finalização da análise de cada linha. 
 
Art. 3º As propostas apresentadas na linha de Circulação Intercâmbio foram encaminhadas para seleção da Comissão de Análise de Projetos 
Culturais (CAPC) para análise, e nesta primeira fase foram elencados os projetos com sua respectivas pontuações, na condição de classificados 
(Anexo I) e desclassificados (Anexo II), com a respectiva pontuação. 
 
Art. 4º Os proponentes desta linha de Circulação Intercâmbio poderão apresentar recurso, que será encaminhado à Comissão de Análise de Projetos 
Culturais (CAPC) para reconsideração ou manutenção da decisão, conforme item 11.6 do Edital. Em caso de manutenção da decisão, o recurso será 
encaminhado à autoridade superior para decisão final. 
 
Art 5º Os recursos deverão ser interpostos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação deste Edital Preliminar, por 
meio de formulário específico (ANEXO XII), disponibilizado no www.londrina.pr.gov.br/promic/editais, e encaminhados exclusivamente para o e-mail 
promic.editais@londrina.pr.gov.br ou entregues diretamente na Diretoria de Incentivo à Cultura/Secretaria Municipal de Cultura. 
 
Art 6º Os recursos deverão conter os motivos que ensejam a revisão quanto à pontuação e quanto à condição de Classificação/Desclassificação. 
 
Art. 7º Após o prazo mencionado no art. 5º do presente edital, os recursos recebidos serão desconsiderados. 
 
Art 8º Ao proponente fica garantido o direito de acesso à pontuação obtida em relação aos critérios do edital. 
 
Art. 9º Não será permitida a complementação de documentos à proposta na interposição de recurso. 
   
Anexo I - Classificados - Chamamento Público 009/2019 - Seleção de Projetos Independentes de Bolsa de Estudo e Pesquisa – Londrina 
Cidade Criativa 
  
Linha Projetos Independentes – Linha Circulação Intercâmbio - Valor R$ 30.000,00  
 

Nº INSCRIÇÃO PROJETO PROPONENTE PONTUAÇÃO VALOR SITUAÇÃO 
on-71061129 Risoflora e Nega do Leite do Cariri! Edna Aparecida Aguiar 77,00 30.000,00 Classificado 

on-66471675 
Sal: circulação do espetáculo e protagonismo como 

vivência Luan  Henrique Valero 63,00 30.000,00 Classificado 

on-768826509 Circulação Bizarria: Substantivo Feminino, Boa 
Postura 

Adriana Nunes Felgar 55,00 30.000,00 Classificado 

 
Linha Projetos Independentes – Linha Circulação Intercâmbio - Valor R$ 40.000,00 
 

Nº INSCRIÇÃO PROJETO PROPONENTE PONTUAÇÃO VALOR SITUAÇÃO 
on-1043728209 Concertos Comemorativos de São João Thalita Deldotti Alcantara 88,50 40.000,00 classificado 
on-1043800501 Uma pausa para um café em terras paulistas Thunay Romano Tartari 73,00 40.000,00 classificado 
on-1836850455 Na Gaveta de Baixo: Encontro e Circulação Ana Karina Barbieri Marques 73,00 40.000,00 classificado 
on-2045577786 Intercâmbio Meta For Mosa Aneliza de Paiva Silva Caldeira 66,00 40.000,00 classificado 


